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CPL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

PORTARIAS

PORTARIA INTERNA Nº 11./2022

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DO 
CONTRATO Nº019/2022 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRÂNSITO, TRANSPORTE E SUPRIMENTOS DE CORURIPE/AL, 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor VANESSA DOS SANTOS, portador do CPF Nº 016.982.014-94, Matrícula nº 
51275, para exercer as atividades de fiscalização e controle das ações pertinentes às contratações decorrentes da Ata 
de Registro de Preço , oriunda do Contrato  nº 019/2022 como as atividades de orientação previstas nesta Portaria, 
devendo ainda:
  

I.
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Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica, todas as ocorrências relacionadas com 
execução do contrato conforme o disposto nos §1º e 2º do art. 67 da Lei 8.666, de 1993.

II. Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o atendimento às especificações 
atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os prazos fixados no contrato, visitando o local onde o contrato 
esteja sendo executado e registrando os pontos críticos encontrados, inclusive com a produção de provas, 
datando, assinando e colhendo a assinatura do preposto da contratada para instruir possível procedimento de 
sanção contratual. 

III. Comunicar ao Gestor do Contrato sobre o descumprimento, pela contratada, de quaisquer das obrigações 
passiveis de rescisão contratual e/ou aplicação de penalidades;

IV. Recusar os serviços executados em desacordo com o pactuado e determinar desfazimento, ajustes ou correções;
V. Receber, provisórias ou definitivamente, comprovação do cumprimento do objeto do contrato sob a sua 

responsabilidade, mediante termo de circunstanciado ou recibo, assinado pelas partes, de acordo com o art. 73 da 
Lei nº 8.666, de 1993, recusando, de logo, objetos que não correspondam ao contratado;

VI. Verificar as condições de habilitação;
VII. Comunicar à Administração eventual subcontratação da execução, sem previsão contratual ou sem conhecimento 

da Administração; 
VIII. Zelar para que o contratado registre as ocorrências referidas no item anterior no Diário de Obra, com vista a 

compor o processo e servir como documento para dirimir dúvidas e embasar informações acerca de eventuais 
reivindicações futuras.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Município de Coruripe (AL), em 14 de março de 2022.

ADGER DA ROCHA MARIA JUNIOR
Secretário Municipal de Limpeza Pública

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Eu,Vanessa dos Santos, portador do CPF Nº016.982.014-94, Matrícula nº 51275, declaro-me ciente da 
designação ora atribuída e das funções que são inerentes em razão da função.

VANESSA DOS SANTOS
Servidor - Matrícula: 51275

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Eu,Vanessa dos Santos, portador do CPF Nº016.982.014-94, Matrícula nº 51275, declaro-me ciente da 
designação ora atribuída e das funções que são inerentes em razão da função.

VANESSA DOS SANTOS
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Servidor - Matrícula: 51275

 

Registro Nº: 01000

 

PORTARIA INTERNA Nº 10./2022
DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DO 
CONTRATO Nº042/2022 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRÂNSITO, TRANSPORTE E SUPRIMENTOS DE CORURIPE/AL, 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor VANESSA DOS SANTOS, portador do CPF Nº 016.982.014-94, Matrícula nº 
51275, para exercer as atividades de fiscalização e controle das ações pertinentes às contratações decorrentes da Ata 
de Registro de Preço , oriunda do Contrato  nº 042/2022 como as atividades de orientação previstas nesta Portaria, 
devendo ainda:
  

I. Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica, todas as ocorrências relacionadas com 
execução do contrato conforme o disposto nos §1º e 2º do art. 67 da Lei 8.666, de 1993.

II. Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o atendimento às especificações 
atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os prazos fixados no contrato, visitando o local onde o contrato 
esteja sendo executado e registrando os pontos críticos encontrados, inclusive com a produção de provas, 
datando, assinando e colhendo a assinatura do preposto da contratada para instruir possível procedimento de 
sanção contratual. 

III. Comunicar ao Gestor do Contrato sobre o descumprimento, pela contratada, de quaisquer das obrigações 
passiveis de rescisão contratual e/ou aplicação de penalidades;

IV. Recusar os serviços executados em desacordo com o pactuado e determinar desfazimento, ajustes ou correções;
V. Receber, provisórias ou definitivamente, comprovação do cumprimento do objeto do contrato sob a sua 

responsabilidade, mediante termo de circunstanciado ou recibo, assinado pelas partes, de acordo com o art. 73 da 
Lei nº 8.666, de 1993, recusando, de logo, objetos que não correspondam ao contratado;

VI. Verificar as condições de habilitação;
VII. Comunicar à Administração eventual subcontratação da execução, sem previsão contratual ou sem conhecimento 

da Administração; 
VIII. Zelar para que o contratado registre as ocorrências referidas no item anterior no Diário de Obra, com vista a 

compor o processo e servir como documento para dirimir dúvidas e embasar informações acerca de eventuais 
reivindicações futuras.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições em contrário.
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Município de Coruripe (AL), em 16 de maio de 2022.

ADGER DA ROCHA MARIA JUNIOR
Secretário Municipal de Limpeza Pública

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Eu,Vanessa dos Santos, portador do CPF Nº016.982.014-94, Matrícula nº 51275, declaro-me ciente da 
designação ora atribuída e das funções que são inerentes em razão da função.

VANESSA DOS SANTOS
Servidor - Matrícula: 51275
 

Registro Nº: 01001

 

EXTRATOS

AVISO DE LICITAÇÃO

ESTADO DE ALAGOAS
MUNICÍPIO DE CORURIPE

TOMADA DE PREÇOS Nº 08/2022
O MUNICÍPIO DE CORURIPE, por meio da sua Comissão Permanente de Licitação (COPEL), torna público que 
realizará a TOMADA DE PREÇOS n.º 08/2022, Processo Administrativo nº 0010254/2022, do tipo menor preço 
global, no regime de execução de empreitada por preços unitários, tendo por objeto a contratação de empresa 
especializada para execução das obras remanescentes referentes a construção de um ginásio poliesportivo no 
município de Coruripe-AL. Data da sessão de abertura da licitação: 28/07/2022, às 09:30h - horário de Brasília. 
Local: Secretaria Municipal de Trânsito, Transportes e Suprimentos (SMTTS), localizada na Rua do Sol, n.º 389, 
Bairro Comendador Tércio Wanderley, CEP: 57.230-000, Coruripe-AL. Para informações e obtenção gratuita do 
Edital vide o endereço eletrônico: https://transparencia.coruripe.al.gov.br/licitacoes, ou através do e-mail 
coruripe.suprimentosal@gmail.com. Coruripe/AL, 07 de julho de 2022. Cecília Ataíde Gonçalves Costa, 
Presidente da COPEL de Coruripe-AL.

Registro Nº: 00999

 

OUTROS

MUNICÍPIO DE CORURIPE - ALAGOAS
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 060/2022

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06.01/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0003594/2021
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Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de correlatos e insumos, para atendimento das 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Coruripe/AL. Fornecedor JETECH AMBIENTAL EIRELI, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 43.740.971/0001-80. Valor global: R$6.576,00 (SEIS MIL QUINHENTOS E 
SETENTA E SEIS REAIS).Data de assinatura: 28/04/2022. Vigência: 12 (doze) meses. O inteiro teor da Ata de 

Registro de Preços -ARP, encontra-se disponível no endereço eletrônico 
https://transparencia.coruripe.al.gov.br/licitacoes , no portal da transparência do Município de Coruripe.

Coruripe/AL, 27 de abril de 2022.
PEDRO HERMANN MADEIRO

SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE
*republicado por incorreção

Registro Nº: 00998
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